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CONTRATO DE PRESTAÇAO OE SERVIÇOS QUE~~ 
ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇ~O .NACIONAL DO 
!NDIO E n FIRMA SERD1L-SERRARIA DIAS 
LTDA,1 NA FORMA ABAIXO. 

\.,,.f r 

~T\TUTO~T~ 
Diii I I __ 
Cod .. d>lJ'.32_(\'~...fil':.2-- 

•... . ~ ....••.. -, .....• ,.--~ .. 
· Por este instrumento particular 'de 

Contrato, a Fundação Nacional do lndio-FUNAI, instituida de confor 
midade com a Lei n~ 5.371, de 05 de dezembro de 1.967, com sede e 
Foro em Brasilia-DF, doravante denomi~ada simplesmente CONTRATANTE 
neste ato representada por seu Pres~dente, ROMERO JUCA FILHO e 

SERDIL-Serr,:rfa Dias L tda ~, com sede à Av. Norte Sul S/N, Zona Rural 
mun. de ílol.'in de Moura-no, inscrita no CGC (MF) nl215.828.809/0001 
83, neste alo representada por seu sócio-gerente, Manoel Pereira 
Dias, portador do CPF nº 206 50~ 303-10 e C.I. 1.S88.345SSP PR, re - 
sidente e domiciliado em Rolim de Moura ·RO, resolvem celebrar o pre 
sente Contrato que se regerá pelas Cláusulas e Condições seguintes: 
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CLAUSULA PRIMERA 
Do objetivo 

Constitui objetivo do· ~resente 
TRATO a construção de 80 (oitenta) kms. de estradas de primeira 
netração e com leito de quatro metros e laterais de dois metros 

coN ... 
P!:, 
de 

abertura de cada lado, com pontes e bueiros em madeiras de lei, en 
cascalhamento ri~~. áreas críticas, ligando a reserva indígena de . . 
11 Tuba.rões La tundé " a Rodovia R0--399 - Construção . de t rês casas co- 

1 
bertas com telhas de fibra amianto, com paredes de madei1a.be~efi 
ciada; construção de um posto d~ saúde; construção de um~'escola; ' , 
todas na reserva TUBAROES Látundé. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Do Prazo 

O presente CONTRATO terá vigência de 

setenta e dois mêses corridos, contados do início da extração das , 
madeiras descritas na Cláusula Quarta, supra~ podendo ser prorroga- 

~ . 
do por igual período por expressa e for~~ncordãncia das partes . 
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CLAUSULA ltílCEIRn 
D'üstf6rlgaç5ês da Contratado 

A CONTRATADA obrigo-se a c~mirir as·seguintes 
condições durante a execução do~ trabalhos: 

a) responder pelos danos e prejuízos que fo- 
rem julgados procedentes, causados direta ou indiretamente pela 

Contratada na execução dos trabalhos em área indígen~ . . 
b) comunicar ao órgão tutoF, quando ocorrer 

invasão da terra indígena por elementos estranhos ou qualquer alte 
ração no relacionamento com a comunidade tribàl, tomando as provi 

dências indicadas pela fiscalização da Fundação Nacional do ·Indio - 
FUNAI, relativos a proteção do índio, sua com~nidade e seu patrimô 
nio. 

e) preservar o estado sanitário da área man - 
tendo seus funcionários em perfeitas condições de saúde; 

d) impedir que seus funcionários ingressem 
nas aldeias indígenas;· 

e) impedir que seus funcionários exerçam ati 
vidades de caça, pesca ou coleta a qualquer título; 

·f) impedir o uso de qualquer tipó de bebida ' 
alcoólica a qualquer título e por qualquer pessoa; 

g) reconhecer · ·o descabimento de 'quat quer i_!! 
denização por parte da União, representada pelo 6rgão de assistên 

cia ao índio, no caso de vir a ser determinada a suspensão dos tra 
4 - 

balhos, quando esta ocorrer par inádímplência da CONTRATADA. 

Parágrafo ~nico - A CONTRATADA apre~dntou , . 
propos~a detalhada, conte_!l 
do a relação completa e 

1 
outras informações perti 
nentes às obras à Presidên 
eia da FUNAI, no dia 30 de 

abril/87, par~ sua devida' aprp\~/ão. // . 
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exceda ao l'inJite estabeleci )1 
do, será prom~vida a assin-; · ;:'j 

. - 'I 
tura de Termo Aditivo para 
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CLÁUSULA .QUART_A 
· üas obrigações· da Contratante 
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Em contrapartida pela ex ecuçrlb das obra5-,, _a Ç.9.9.,, 
tratante autor izà a extraç fio e te t 1 rada s de atê 4 3. ooo ~,Pi, {Qua~'1? 
rEnta e Tiês mil metros cdbicos) de Mógno {Sweteni~ Ma~rophylia) 
d~ Res~rva Indígena Tubarões Latundé. A seu exclusivo critério , 
a Contratada pbderá extrair outras essências florest~is que 
venham ser do seu interesse~ Fica·estabelecido que o ~olum~ de 
ma~eiras a ser extrai~o não ultrapassará o,~% (meio por cento)' 
da massa florestal dé reserva. 

Parágrafo Primeiro- A CONTRATANTE se obriga a 
fornecer as Guias Fl-0restais 
do 18_ DF, para tr'anspnr t ar ' 

. . . ' .- . 

a~ madeiras. Os custos bri~ 
undos das mencionadas guias 
correrão por conta da · CCJN. 
TRATADA. 

i 
! 
! 
i 
l 
l 
t 

ll 
I! 
!li ,./-'" 

f 
l 
1 

l 
1 
{,. 

ti 1. 
1 1. 
i.l 

ll 
L 
i 
J 

l 
1 
1 •: 1- 
i 
i 
1 
l 
l 
t 

Parágrafo Segundo Caso a retirada da madeira' 

ressarcimento àFUNAI, '· a 

/ 

preço de me r cado , dos valo-· 
res relativos ao excedente' 
de madeira retiEado. 

/" r 
CLÃUSULA QUINTA 
Da Fiscalização 
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À CONTRATANTE é dado o direito de . fiscalizar e 
•opinar sobre os t~abalhos de extraç~o das madeiras, a qualquer• 
dia~ hora. A Presidência da F~NAI credenciará um~ fis~aliz~ção' 

e det ermínar é a. suas ~tribuições que dentre elas será a de 8C0fil 
panhar a medição das madeiras a ser_;~_m(r._t __ iradas. . 
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CL/\USULA S[Xl/\ 
'Q'i.lcú ris [ i: u ç üu cJ CJ P o n t o d o V 1 g i l fine 1 o 

/\ CONTíl/\ 11\01\ se e omp r one te 'a 'construir um 
Posto ~e Vigilância à margem da estrada a ser construida, em lo 
cal a ser determinado pela CONTRATANTE, medindo 12x8m {doze por 
oito metros),edificados em madeira de lei, com cobertura de te- , 
lha ondulada de fibro cimento. 

CLAUSULA S~TIMA ~ 
Da SÜbcontratação e Responsabilidade 
A CONTRATADA poderá subcontratar servi 

ços técnico~ de terceiros, desde que imprescindíveis à execu 
ção da obra, com autorização prévia da CONTRATANTE, ficando ' ' 

tais subconlratados obrigados ao conhecírnen~o das obrigações es 
tipuladas p~la CJáusula Terceira, supra, respondendo e re~pons~ 
bllizando-se integralmente a CONTRATADA pelà atuação das mesmas. 

CLAUSULA OITAVA 
Do Vinculo Empregatício 

, . 
A CONTílATílDA respondord integralmontm p~ ~ 

lo vínculo empregatício com os profissionais que executarão os 
serviços objetos do presente Contrato, direta e indiretamente,' 
os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a FUNAI. 

• 

CLAUSULA MON/\ 
DA ílescisã"Oe das Alterações 

I 

O presen le CONTRATO rescindir-se-à , por .. 
./ 

inadimplência de qualquer uma das partes, inerentes ás ~uas 
obrigações, bem.como, poderá s~r modificado, fic~do estabele 
cido o prazo de t r í n t a dias para modificação jf!!fltt,e 'as partes . 
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CLAUSULA DtCJMA 
FORO 

Para dirimir ddvldas dccorrbnles do presen- 
, 

te CONTRATO e de sua execuç~o, fica eleito o FORO da Comarco ~e 
Brasília or. 

E, por estarem assim Justas e acnr dadas as 
partes, assinam o presente CONTRATO em três cópias de igual . 
t eõr, 

TESTEMUNHAS::· 

• 

BRI\SILIA, 
...... -- ..... 

de Junh~)de 

I ' " 

~ FUNDílÇílO NACIONAL O 
0lNÕIÔ-FÚNAI 

ROMERO-JUGA·~t.!LHO ·PRESIDENTE 
.,..,,..-·· " " . ;•, . . \ .·· ~· . __ :·~ .~ 

\ . ,, l i , ..,. •,,, ' 
' 1 ') , I · ...( l'-- ... · ·· 

\ S~~D!L.-SERRA;IA .OI~; ... L TOA. -·· 
"-Ml;\NOEL-PERE I RA .•. 'DIAs·-::·· S0CIO~ERENTE 

'·· 

l 

/ 

--~-- ..• ----~~-----~~~-~ .•...•.. 

\ 
/ 

I 

~::n~·~-=""":!"~~~·~-·------ 

., 
.·' 1 

·I 

1 1 
l 
• 1. 

' i: 
· I .'· ·., ': 

: 
. Jf·; ., 

'lj 
I! . r 
j 

••I 

•li 
1 1! 

1 

i 
i 
1 

., 
1 

'1 
.'j 

•. 1 
! 
J 

.·_·f 

' ·--~ 



.., . ~ ,t 
COHTJ<.ATO tlE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE.EHTR.E 

fHTJU: si fAZ.t:H A J,"UHDAÇÃ()· NAClOt:AL. no INDIO · .. ~. ··" . 
E A FIRMA SERDIL- SERRAI.:.:.· DIAS LTDA. ~ . · N.lt: 
FORMA AliAIXO: 

····-·--··4 

tor ~ste i~~trumenco particular ó~ Contrato, 
z, Funda cão Nacional do Indio - FUNA'l> inst1tuÍdõ ·de coníormidaó; cca .::. "11:./ .. n~ .. 
5.731. de 05 de àezembro de l 9671 com Séde e Foro e~ brasili •• • Df. doravanr~ 

denomina~J simplesmente CONTRATANTE. n~ste ato répresencada por seu Sup~rinten.- . 
dc:nt'i'• ER.ALDO FERlUJIDES DA SILVA ê SERDIL-Serrariis Dias l.rd ••• 1 con, st:dc: ia Av. ---- Nort~ Su! S/'N, :on.!.t rural,· :iun. de koli111 de Mo~r;. - RO, inijcrita no CGC. (Mf) 

n!: l!.. 61:.. aMJOGJl - ii:i ni::it.: .Ho r ep r e s en t ad •• per seu sõclc, •• ge r enz e , Mano~l h::.. 

r~1r •. D1as, porc~dor do CPF n~ 20ó.502.303 -10 e RC. l.588.3~5 SS~/PR, resiàént~ 

e domiciliado em Rolim d~ Moura - RO, r~solvew cel~brar o presente Contrato que 

) s~ reseri pelas CJjusul3s e Condit~es sesu1nr~s: 
'- ,,, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJF;T.O 

Constitui objero do pr~sentc Contr&ro. bcn 

feito rias a ser eu:. ·re~li:.aàas na ár~ •. indig~mó "TUBr.RÃ0/1..ATUl{Dt" • .,. sane r : 

•. ) - Ponte de io (dez )' m~tros di: compri111encc por 04 (quatro) dt: l~rgurú, eu. ~& 

deiró roli~a. lavrada e aJuocada com o wíni~o de 50 cm de diâwtcro oevenóc · 

ser ence í xada nos travesseiros que deverão também _ser de ipe ou itaÜba. coni°· • 311 

zr.~ da: . casca lhe ~m. cada .cabece í ra ; 

Repre~s n~ =5rr~;o Sio c~~c~no com·l~ m~tros .acima d3 limin~ óa Ífu •. , COIJ 

08 (oito) ~etros d~ largura no tope t 100 (cem) metros de ext~nsâc. b~v~n 

do colocar 01 Cu~) bueiro~~ manilha de· ~D cm d~ diâmetro no meic 06 r~pr~ 

sa ~ instal~r 01 (uw~) rod~ d'igua d~ 02 (dois) pisc~~s nb r~pr~sõ co~ ~ 
~.000 ~~tro~ linc~r~s dt mJngueiro 3/~ àt polietilénú, ~e~ a c~ixõ d'~gua 

nó sedt.- do Po s to lnd í scrna; •• .__ 1 

e) - iimpar pitio do rosto lndíg~nõ (destc~a) df SOO X 500 JIJ~cros; 

d) - CoscAlhamento de O~ (quatro) quilÕmetros dt éscrad~ do tosto lndí~enb at~ 

d - hmti: de: (IE. (oiro) n.c:trcs ci i:' comprimento, iõe: co~ a ~une~ •••••• ,. ' 
: :, -. }':.r.:.t Ci, llé, (Sl\.is) n...-crcs eh: cocpriu.ento, iõei.. con. õ püOti: º; .•• ; . . 
.;) - )-cir,N :.CI e r e o t1~ Cnuf1ngu3i~ cc~ 120 (ct:ntc., e vinte) ~~tTOS Ó~ CO~fTl~~~l~ 

p~r ~~ íq~~:rc~ ~irros ó~ larsur~. vi~a~~nt~ e: :~ócira roliç~ coe ~rso~lh: 

O~ ~~ÓciTô ~tTTáci~, COIL pil~T tãmbe:. e~ ~~j~ir~ TGli;a de ip; OU ir~~~ ... 

·ó~v~~aô s~r d~ O~ (dois) metros de limin~ d'i~u~ ~ con 1.000 (~il) ~~tTUL 



• 

c:.1b~cd r.i; 

h) -· Pontt de 06 (oito) mecro& àc: compriw~nco. idem co1:1o .a pann "A"; • 
1) P~nce de 08 {oito) metros de comprim~nto, 1d~m co~ • ponrt 11A", com 200 ~~- .. : ' 

tro• de eterto e 01 (um) metro de altura e ca&cblhamento e Ol (um) bueiro . . 
dt ~a~ilha de 50 (cinquenta) cm d~ Diâmetro no meio do aterro e JO m' d~ 

cõsc:.lho nll outra cabece í re ; 
j) - Pont e de OS· (oito) metros de 'coU1priment4, idem cou.1 li. ponte uÂ~1; 

l) - fonct de os (seis) 11i.?u·os dt: comprimento, id.::.m cozt à ponte "A •• ; _ 
- 1 · · · ·> I 1 . 1. •. 

ir.) - Poncw d• OS (oico) c.ecros .de coaiprim.:nro. 1dea. com a pÕnti' "A". co~ aterro . . 
d~ 20 (vinte) m~cros com cascalhômênto d~ cada lado; 

n) - 150 (cento e cinguênca) ~~tros d~ aterro de 01 (um) metro·de altura t case~ 
' '!' 

.lhamenro com um bueiro dt manilha d~ 50 (cinquenta) cm de diimetro.no meio ----·-·--- .. ··---- -·--·--· 
do ucerro; 

o) ·- Ponte sobre: o cõrreso Mucuu, i:om l:? (doz e ) ~tr.::>s de comprimento, iàem 

a pon t e 11Ãº e com 10 (de z ] uie r r os de aterro co11.1 casca lbaeenrc dé cada lado; 

p) - 85 Km d~ e s t r ada com 03 (c·res) wecros de leito e 02 (dois) 111<:cros de cada 

·~ l~do d~ J~sm~cawenLo; 

q) - 20 (vint~) c~sas d~ 5X7 cou, par~d~ e vi~am~nco de ~adeira &errada e m~t~juE 

cada por for~ co11.1 pé direito de 03 (três) metros de altura& baldrawe de 30X - ---i-s cm-·ae-=uJõli:>--c-o.aip1:so-de "cI"me,n·o-i·1·s:o-;-rr.rçil~Xl. com annação para cabi- . - . . 
nha de 30X30 (sew cobertur4) é sem instalações hidráulicas; 

r ) - · 40 Km de e s r rada cai-ro~ãvt:l para as cas asj , 

s) - 02 casas de 12Xll com paréde e vigamento de madéira serrada e matajuntadas 

por ioro co~ pé direiLo de ~3 (Fr~s) metros. baldrame de 30Xl5 cm de tij~ 

lo com 60 metros corridos, piso de ~.imento liso.queimada com a111are1.ãô·. · tr! 

ço 3Xl. banheiro em·alvenaria rebocado por fora e alisado por dencr?• com 

insralóção hidrãulica e fossa sépticó, cobertura em telha d~ amianto 2,20X 
' 050 ~ecros de 04 (quatro) 111JJ1 com beiral de 0,70 metros, instol~ção elétri- 

ca com 01 · (um) bico de luz e t oma da , 01 (uma) em cada cõmodo; 

01 (uma) enf~rmaria de lixo. idem co~ as conscrut~es das casa~ acim~ d~s 
e r í t as de 12:Xll; 

t) 

l~) - A contr~tada ~e obriga no prazo m~xiwo 

ó~ 120 (ccnr~ e vfnte) dias,~ contar d~ ~ssinatura do presente Contrato. a de 

po&itar ~m C~derneta de Poupançã, na cid~de de Vilhena - RO, no ianco ~o Estado 

d~ ~~ndpni~, e~ no~~ das liderançãs lndigenas em conjunto co~ o Titular C~cí~ do 

PI~ (Posto Indígena TUBhRÃ0/1..ÁTUh'Dt). o valor de 5% (cinco por cento), d~ mad~i- 

iorr.:.~ dé aplicãçâo e·gerenci~ménto. ob~dccerão 

p~l~ Co~~nidãd~ ~ p~lo Ortâo Tutor • C.:)ni orr.:..- 
. . no 

~r:.:;, ci:o.c.n de ~5 (qu.lr~r.t.:. ·e C:lr..:c,) di.-i. ••• cantAr ó.a .ilS.S.)fi,:juroii Ó.:) p r e s e n r e . . ·. 
(;.r.t:o:.t.:l, ui:1 ucilitãn,a u-.~r;:~ "TCl\'Ol';." • Chas&i& lonso. :u:ro >:m., r~&iscn,do ca. 

r.w::i.: a:. fl':'1..;.CÃO J:;.CJO:~i.l. 11:J J::n:i(1 - íl,!~;;.1. ~iVTt: d*= qur.isqucr Õnu& Ou ~r.:w.U,.·1>,. 

;. s e r -t.il:: •. ~o r,ci"r, r:!:· U·,·., ::. b:i;,:u .•. "TUiiAÃÂ0/1..:,.TUh'D~"). 
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